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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS i)i

âUl a€a
CONTRATO N" OO4/2020 - PREF )'

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIçOS QUE ,ENTRE SI FIRMAM O
MUNICIPIO DE NEOPOLIS/SE E A EMPRESA
SHIRLEY SANTOS MENEZES . ME,
DECORRENTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
N" 001/2020.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS/SE, na qualidade de órgão gerenciador, com sede na
Píaça Monsenhor José Moreno de Santana, no 106, centro, Neópolis - Sergipe, inscrito no CNPJ sob o No

13111679/0001-38, neste ato representado por seu Prefeito Municipal. CELIO LEMOS BEZERRA,
brasileiro, portador do RG N" 1.072.560 - SSP/SE e do CPF n' 585.430.585-20, resjdente e domiciliado
na Rua José Medeiros. n'42, bairro cenÍo, cidade Neópolis/SE, CEP: 49.980-000, doravante denominado
CONTRATANTE e. do outro lado, empresa SHIRLEY SANTOS MENEZES - ME, inscrita no CNPJ sob o
n'07.170.880/0001-93, com sede na Av. Comandante Garcindo. no 338, Bairro centro, CEP 49.980-000,
na cidade de Neópolis, Estado de Sergipe, neste ato representada por SHIRLEY SANTOS MENEZES,
portador do CPF n" 789.8í5.495-91 e do RG n" 1566.691- SSP/SE, doravante denominada
GoNTRATADA. proveniente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 001/2020. e conforme determrnaÇoes

contidas na Lei 8.666/93 e suas alteraÇÕes, regênte a nivel nacional de licitaçÕes e contratos dos entes da

administração pública, e que rege também este, ajustam e celebram entre Si, o presente contrato
administrativo de prestaÇão de serviços, diante das clausulas abaixo pactuadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO Íart. 55. inciso l. da Lei n' 8.666/93).

Constitui objeto deste contrato a Contratação de empresa especializada paÍa a execuÇão de serviços de

links e cesso a anternet dedicada full, com velocidade de 15M8, para as diversas Secretarias do Municipio
de Neópolis, em total obediência ao processo de Dispensa da licitaÇáo, e de acordo com a proposta do
Contratado, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, de acoÍdo com o art.55, Xl da Lei n'
I 666/93, independentemente de suas transcriÇÕes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIM E DE EXECUCAo (a 55. inciso ll, da Lein" 8.666/93).

O(s) serviço(s) serão executados diretamente pelo CONTRATADO, em regime de empreitada POR
pREÇO UNITARIO, no local e nas condiçÕes estabelecidas na Cláusula Quinta deste instrumento,

visando à perfeita consecuÇáo do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO. DAS CONDIÇÕES DE PAG AMENTO (art.55, inciso lll. da Lei

n'8.666/93).

os serviços serão executados pelos preÇos constantes na proposta da contratada, perfazendo o presente

Contrato'um valor mensal de R$ t.IOó,OO (Um mil e quatrocentos reais), totalizando o valor global

estimado de RS 16.800,00 (Dêzesseis mil e oitocentos reais)'

compete à contratante efetuar o pagamento à contratada de acordo com o estabelecido no contrato.

- o pagatnento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante apresentação das notas

Íiscaisifaturas atestando o fornecimento do objeto do ContÍato,
lôr órórruntor seráo êfetuados mensalmente ao contratado, no valor correspondente a prestaçáo do

serviço, contra apresentaçáo dos seguintes documentos:
- Ordem(ns) de serviço expedida pela Autoridade Competente,

- Nota(si Fiscal(is) córrespondente aos serviÇos executados, atestada(s) e liquidada(s)i

- piovà'oe regularidade iunto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, a Justiça do Trabalho e ao

FGTS;
-Os documentos de cobranÇa relacionados acima deveráo ser apresentados no endereço Praça

Monsenhor José Moreno de Sàntana, 106, centro, Neópolis - Sergipe - CEP: 49.980-000, dos quais apÔs

pREFEITURA t\,1ÚNiCrper nr-l.rrÓpo[rs. p-mÇe úõú§eNúon lo§Éúoaeruo oE snrurnNA. 106, cENrRo cNP'l

13.111 679/0001-38, NEÔPOLIS - SERGIPE - CEP 49'980-000
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atestados pela autorida
Frnancerro para fins de
- O pagamento das ob
datas das respectivas exigências, a teor do que dispÕe o art. 70§ 20, inciso lll, da Lei no 4.320/1964. art 50
e 7", § 20, inciso lll, da Lei no 8.666/93 e artigos 50 a 80 da Resoluçâo no 29612016 emanada do TCE/SE.

Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigaçáo
íinanceira. em vrrtude de penalidade ou inadimplêncaa contratual
- Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
- Nào haverá reajuste de preÇos duÍante o perÍodo contratado.
- Nestes preÇos estáo incluídos todâs as despesas que, direta ou indiretamenle, decorram da execuÇâo
deste Contrato, inclusive custos com pessoal. encargos sociais, trabalhrstas e prevtdencrános.
administraÇâo, tributos, emolumentos e contribuiçÕes de qualquer natureza.
- Decorridos '15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a
CONTRATADA apresente a documentaÇáo hábil para liberaÇáo dos seus créditos, o Contrato será
rescrndido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão somente, o
drreito ao recebimento do pagamento dos serviços efetivamente prestados e atestados.

CLÁUSULA QUARTA ESPECIFICAçÓES DoS SERvIços, QUANTIDADES E PREços ÍUIÁxIMos
MENSAL.

1.1 DescriÇâo dos serviços com os preÇos máximos abaixo

VALOR MAXIMO EM R$

IIEM ESPECTFTCAÇAO DOS SERVTçOS VALOR
MENSAL

VALOR TOTAL
(12 MESES)

01

ExecuÉo de serviços de links e de acesso a
internel dedicada Íull. com velocadade de 40
MB, para as diversas Secretaria do Mrrnicipio
de Neópolis, poÍ um periodo de 12 (doze\i
meses.

VALOR GLOBAL OO CONTRATO R$

1400.00 t6 800.00

16 800.00

UNID. QUANT

I,1BS 15

(: A LA INTA - F RMA DE EXEC Ã DOS ERV OS A rnc Lei n"
g.6q§all

(ls servrÇos obleto deste contrato. serão realizados mênsalmenle, mediante solicitaÇão da Contratante e
ri,r! quaDtidades indrcadas pela mesma, com início num prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas,

' í,nlarlos a partrr da ordem de ServrçOS

CLÁUSULA SEXTA. DA VIGÊNCIA IAí.55. inciso IV, da Lei n' 8.666/93)

CLÁUSULA SETIMA - DOTA cÃo oRcAMENTÁRtn (art. ss, inciso V, da Lei n" 8.6ti6/93).
As clespesas com o pagamento do referido ob.ieto estáo previstas no orçamento do CONTT1ATANTE

r;onforme classificaçâo orçamentária detalhada abarxo:

PI]EFEIÍÚiA MUNICIPAL DE NEOPOLIS, PRAÇA MONSENHOR JOSÉ IVIORENO DE SANÍANA. 106, CENIRO C
'13.1 't 1 679/000 i -38. NEr)PoLls - sERclPE - cEP 49 980-000
Fô\:F ,r'l7cl\ I viá 'r'.,1, 1'-h,l^ll ' Irliâ nêôôôri<,rihrúô.il .ôn1

ESTADO DE SERGIPE

I

I

Parágrafo Unico - Os serviços deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo este, as
partes náo poderáo exigir uma da outra o exauÍimento dos quantitativos previstos no instrumento
convocatório, por serem meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto
ccntratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a
Adminrstraçâo poderá acrescer o objêto ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos ternros do art.
65. §1" da Lei no. 8.666/93..

O prazo de vigêncra do contrato será de 12 (doze) meses, com inÍcio a partir da assinalura (ro contrato
Podendo ser prorrogado nos termos do Art. 57, ll, da Lei 8.666/93.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS
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ELEMENTO DE DESPESA: 3390 40 00 00 - SERVIÇOS DE TECNoLoGIA DA INFORMAÇÃO E
coMUNtcAÇÃo - PESSOA JUR|D|CA. : 't 1110000/'lOO1OOO.
tJO 2009 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS URBANISIMO TRANSPORTE E TRANSIÍCr
AÇÀO: 2032. MANUTENÇÁO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS URBANISIMO TRANSPORTE
E TRANSITO,
ELEMENTO DE DESPESA: 3390 39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA.,URIDICA
FONTE DE RECURSO: 10010000
uo 2017 - SECRETARTA DA ADMTNTSTRAÇÃO GERAL E PLANEJAMENTO
AÇÁO: 2043 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃo GERAL E PLANEJAMENTo
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.40.00 00 - SERVIÇOS DE TECNOLoGIA DA INFORIVIAÇAO E
COMUNICAÇÃO _ PESSOA JURIDICA,
FONÍE DE RECURSO l OOl OOOO

CúU§TJLA OITAVA : 80 DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (AÉ. 55, iNCiSO VII E XIII,
dn Lei n' 8.666/93).
O Contratado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

- Manter, durante toda a execuçáo do contrâto, as exigências de habilitaçáo ou condiçÕes
deteÍminadas no procedimento que deu origem ao presente Contrato, sob pena de:;ua'escisão e
aplicaÇáo das penalidades ora previstas.

- Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito seÍviço, de forma plena e satisfatóna,
sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;

. Responsabihzar-se por todas as despêsas, obrigaçÕes e tributos decorrentes da execução do
Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à ConÍatante
comprovante de quitaçáo com os órgáos competentes;

- Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por
ela cometidas na execuçáo do Contrato,

- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICIPIO ou a terceiros decorrentes de
sua culpa ou dolo na execuçáo do Contrato náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalizaçào ou o acompanhamento pela Contratante.
. Responsabt[zar-se pela obtenção de Alvarás, LicenÇas ou quaisquer outros Iern]os de AutorizaÇão

que se façam necessários à execução do Contrato.
, Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
. Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante. sem prévia e

expressa anuência.
- Nâo realizar associaÇáo com outrem, cessão ou kansferência total ou parcial, bem como a fusào.

crsào ou rncorporaÇáo, sem prévia a expressa anuência do Contratantê.

- Executar os servrçôs objeto da presente licitaÇáo, em total obediência DISPENSA DE LICITAÇÃO N "
001t2020.

uo 2005 - SECRETARTA MUNtCtpAL DE FTNANÇAS
AÇÂO: 2OO5 - MANUTENÇÃo DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.40.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFOR
COMUNICAÇÃO. PESSOA
FUNTE DE RECURSO: 10010000
UO. 2OO7 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO, DESPORTO E LAZER
AÇÃO: 2041 - MANUTENÇÃo DoS SERVIÇoS DA SECRETARIA

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADE S E MULTAS (Art. 55, inciso v , da Lei n'8.666193l

@
1 'r111.1ri '.11.16 
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O Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Efetuar o pagamento nas condiçÕes e preço pactuados;

. pÍoporcionar à Contratada todas as condiÇões necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçÕes

decorrentes do presente Contrato, consoantê estabelece a Lei n" 8.666/93;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execuÇáo do presente Contrato, que

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas,

. Comunicar ao Contratado toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,

diligenciando nos casos que exigem píovidências preventivas e corretivas'
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Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecuÇáo total ou paroal d
conforme o caso. o Contratante poderá aplcar à Contratada as seguintes sanÇô es. prevrs
Ler n'. 8.ô66/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada

I adveÍtência
ii illlrlta de 1 % (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta por cento). sobre o valor do Contrato,
err'l decorrêncra de atraso injustiÍicado no fornecrmento;
lll ' rrulta de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuÇáo totai ou
parcral do mesmo;
iV - suspensão temporária de participar em licitaçáo e impedimento de conÍatar com a Administraçáo do
Contratante, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;
!' declaraÇáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdminisúaÇâo Pública.

cLÁusuLA DÉctMA - DA RESCTSÃO (art. 55, inciso V , da Lei n" 8.666/93).
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula antenor.
enselará a sua rescrsáo por ato unilateral e escrito da Contralante, nos casos enufi]erados nos incisos I a
Xll e XVll do Art. 78 da Lei no. 8.666/93. na forma do art. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisâo ocorrer, com base nos incisos Xll a XVll do art. 78 da Ler
supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcrda dos pre-IrÍzos. reoularmente
cc,nrprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 20 do art. 79 do mesmo diploma legal

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DOS DIREITOS Do CoNTRATANTE No cA§o oE EEscISÃo (Art.
55, inciso lX, da Lei n' 8.666/93)
Na hrpótese de rescisão administrativa do presente contrato, o Contratado reconhece. de logo, o drreito da
Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n'8.666/93.

CLAUS LAD CIMA E NOA . DA LA A APLICAVEL A EXECU AO N E
oS ÇrÍ\SOS OMISSOS (art. 55, inciso Xll, da Lei n'8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se

I - nos termos da licitaçáo que, simultaneamente:
- constam do Processo Administrativo que o originou;
- náo contrariem o intêressê público.

ll - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
lll - nos preceitos do Direito Público;
lV - supletivamente, nos princÍpios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçÕes do Direito
Privado.

Parágrafo Unico - Os casos omassos e quaisquer ãjustes que se fizerem necessários, em decorrêncra
deste (lontrato, seráo acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião. Termo Adrtrvo.

CL,iUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS AL]'ERACOES (Art. 65. Lei n' 8.666/93).
Este tnstrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n'
B 666/93, desde que devidamente comprovados.

§'1'- O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos e

supÍessóes que se fizeÍem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1" da Lei n' 8 666/93,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato,

§2" - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçáo saivo

as supressÔes resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65. §2o, ll da

lei n" 8.666/93.

r.r.ÁusuLA DÉctMA OUARTA , DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACAO ( Art, 67, Lei n'
ij.666/93
l,la forma do que dispÕe o artigo 67 da Let n" 8.666/93, fica sob a responsaflilidade da Secretaria

súlrcitante a fiscalização dos referidos serviços, o qual designará servidor íesponsâvel pela fiscalizaçáo,

pitra acompanhar e fiscalizaÍ execuçáo do presente contrato.

pceÉÊtÍupÁ M-uúrclPAaoa-*5-6pp1153pxçn r'rro-NsrNnon Lõse- laonrNo oE SINTANA' 106 cENrRo cN
13.1 11 ô79/0001 '33. NEÓPOI|S - SERGIt']E - CEP 49 980-000
FílNF rirTqr li i.r,j '( 1i - ir.ÀdÁll lrrú, nê^n^l'!"iihnrmi'r'^m

ESTAOO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS



Wffia,
áe&

P R E F E*E:11?3*D§ §Xl8[*'.oror*
,"t
11)

U.t\
t-'

Contrato com
sr- - A ltscal ,zaçào compête, entre outras atribuiçÕes,
qualidade desej

as normas es
ada

pecificadas. se os proced

§2" - A ação da fiscaiizaÇão não exonera o Contratado

cELíO
coNTRATANTE

SHIRLE SAN Tos ME SCONTRA TADA

áL..
verificar a conformi
rmentos são adeq uados pa

dade dàe.t;1xê@ãq do
ta gaianlr a ).

.---''-./
Ç ,-ÁuS LA EC INT -Do E NO oble to deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 7

êi n' .666/9
BJ T rt. 73

cLAUSULA Écr A F rt.

3, i, a e b da Lei nn 8.666/93
55 no.Fica elelto o Foro da Cidade de Neopotis/SE para dirimir

que seja
questôes oriundas do presente contrato,

renunciando, as pá rtes, a qualquer outro, por ma Ís privileg,ado
Ê, ;:ssrm, por esta

efe,tos legais

rguai teor e fo rma
rem justas e acorda

na presença das testemu
das as

nhas que este

partes assinam

também assl

o presente in

na
strumento em 03

a fim de que produza seus

(hes) vias de

de suas responsabilidades contlatuais

Neópotis/SE, 02 de Janeiro de 2020

M

TESTE
NOME:
CPF:

NOM
CP

MUNHAS:

eRÊFErÍúRÀ,'4ú*õirr.ff.f,f,!ül,,,q,rÊts§,i5*É;,,-q;..?ilfl:ffirr*oã*,,_fÀoc,r;nL


